PROJETO DE LEI Nº 030/2019
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E PROCEDER AO REPASSE DOS VALORES AO GESTOR/ADMINISTRADOR DO HOSPITAL SÃO JOSÉ”


       A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I
        Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 76.738,33 (setenta e seis mil, setecentos e trinta e oito reais com trinta e três centavos) na seguinte classificação orçamentária:
09      SECR. MUN. DA SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE
005       RECURSO VINCULADO
0010          SAÚDE
0302             ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0067                 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR
1282                    MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica _______R$  76.738,33.
        Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a arrecadação a maior pertencente ao recurso 4020 – Gestão Plena.
            Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor previsto no artigo 1º desta Lei ao Gestor e Administrador atual do hospital São José. 


       Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
           DOIS IRMÃOS, RS, 16 DE MAIO DE 2019.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
                         Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 030/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E PROCEDER AO REPASSE DOS VALORES AO GESTOR/ADMINISTRADOR DO HOSPITAL SÃO JOSÉ”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                     A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente visando a abertura Abrir crédito especial no valor de R$ 76.738,33, para o recurso 4020 – Gestão Plena -  na dotação 3.3.3.90.39.0000000000 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. Depois de um longo período sem receber valores pela produção do Hospital São José, houve um segundo repasse diretamente ao Fundo do Município de Dois Irmãos, na importância de R$ 76.738,33 pelo faturamento efetuado junto ao Hospital após a saída do Isev – Instituto Saúde e Vida. Tais recursos, não obstante pertencerem a pessoa jurídica que administrava/administra o Hospital por conta de sua relação com o Estado do Rio Grande do Sul, foram repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – RS diretamente para ao Fundo Municipal de Saúde no dia 08/05/2019 (conforme demonstrativos em anexo), sendo o valor de R$ 50.933,57 correspondente ao faturamento referente ao mês de competência março/2019 e, o valor de R$ 25.804,76, referente ao mês de competência março/2019. Tais importâncias, como se disse, referem-se à produção efetiva realizada junto ao Hospital São José, agora pelo gestor IB Saúde que assumiu a gestão em 16/11/2018 mediante contrato próprio. Com referência ao valor repassado ao Fundo Municipal, no total de R$ 36.228,9 – parte deste valor (R$ 10.424,23) é referente a produção do Postão 24h e R$ 25.804,76 da produção do Hospital São José (conforme documentos anexos).
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, iesperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.
	


